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PROJETO DE LEI 008/2024
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALIENAR, POR MEIO DE LEILÃO PÚBLICO, BENS INSERVÍVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CHAPADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, através de Leilão Público, nos termos da Lei Orgânica Municipal e da Lei Federal nº 14.133/2021, bens móveis considerados economicamente inviáveis para conserto e manutenção e improdutivos para uso permanente, pertencentes ao Município de Chapada.

Art. 2º Os bens a serem leiloados serão aqueles constantes do Anexo Único desta Lei e serão previamente avaliados por Comissão Especial para fixação do valor mínimo dos mesmos.

Art. 3º Até o momento da realização do Leilão ou até o momento da compra do bem por terceiro, poderá a Administração Municipal retirá-lo do ato, caso venha a entender que o bem poderá ser reutilizado pelo Município.

Art. 4º Não acudindo interessados ao leilão, a Administração deverá reexaminar todo o procedimento, com o objetivo de detectar as razões de desinteresse, especialmente no tocante às avaliações e à divulgação, podendo adotar outras formas, nas tentativas subsequentes para a alienação dos bens, em função do que for apurado sobre as condições do certame anterior.

Art. 5º Além das disposições contidas nesta Lei, o leilão de que trata a mesma será realizado em conformidade com as normas legais, especialmente Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei Federal nº 14.133/2021, suas alterações e regulamentos aplicáveis.
Art. 6º Concretizadas as alienações, serão procedidas as devidas baixas no inventário dos bens patrimoniais do Município.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada/RS, em 16 de Fevereiro de 2024.

GELSON MIGUEL SCHERER
PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO ÚNICO
MUNICÍPIO DE CHAPADA
Lista dos bens a serem leiloados
	Nº
	Secretaria
	Descrição do bem
	Nº Patrimônio 

	01
	Obras e Trânsito
	Motoniveladora 205C
	106187

	02
	Obras e Trânsito
	Motoniveladora 04 – 165 modelo hbw Série FBO898A HUBER WARCO
	101614

	03
	Obras e Trânsito
	Pá carregadeira XCMG/Mahpex, modelo LW350K
	103019

	04
	Obras e Trânsito
	Retroescavadeira modelo 416E, Caterpillar 2013, diesel, amarela
	109090

	05
	Obras e Trânsito
	Veículo Fiat/Uno Mille Fire flex, ano fab/mod: 2005/2006, nº chassi 9BD15822764699527, Placa DNL-2364
	110211

	06
	Obras e Trânsito
	Camionete Bramont Mahindra SC3 4x4, ano/modelo 2011, cor branca, chassi nº 94RBMMCS3B1MO1458, Placa IRQ-4647
	102634

	07
	Educação, Cultura e Desporto
	Automóvel Furgão Fiat Fiorino, ano/modelo 2006, cor branca, chassi 9BD25504568772896, Placa DSR-9970
	102674

	08
	Obras e Trânsito
	Caçamba basculante cor branca, retirada do Caminhão Mercedes Benz, cor branca, modelo 1214 cv, ano 1991, chassi nº 9BM384041MB901324 E, motor 37690610082660, Placa IHV-3947;
	101769

	09
	Obras e Trânsito
	Rolo compressor modelo CHB 66
	106200


JUSTIFICATIVA

Senhora Presidente,

Ilustres Vereadores.
Apresentamos o presente projeto de lei a fim de que mereça a análise e aprovação dos integrantes desta Colenda Casa.

A prática do leilão é a medida judicial prevista na Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei Federal nº 14.133/2021 para que os entes públicos, de uma forma geral, possam alienar os bens inservíveis, gerando recursos para serem reinvestidos no âmbito municipal. 
Após levantamento realizado pela Administração Municipal, foram identificados veículos, máquinas e equipamentos que estão sem condições de uso, ou cuja recuperação não compensa financeiramente, recomendando, assim, a sua alienação e baixa do patrimônio do município.
Seria inviável a manutenção dos bens relacionados na lei, pois não se justifica comprometer recursos financeiros da municipalidade para a recuperação de veículos, máquinas e equipamentos usados e antieconômicos, alguns, inclusive, já sucateados.
Os bens inservíveis passarão pela devida avaliação prévia, realizada pela Comissão designada para este fim, para fixação de valor mínimo de venda.

Desta feita, e em razão de que o artigo 35, inciso V, da Lei Orgânica do Município, encaminhamos o presente projeto de lei para a apreciação dos Ilustres Vereadores, contando com a vossa colaboração na integral aprovação da proposta, em regime de urgência.

Atenciosamente,

GELSON MIGUEL SCHERER
PREFEITO MUNICIPAL
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